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EMDEC - TERMO DE APOSTILAMENTO

Campinas, 02 de julho de 2024.
APOSTILAMENTO Nº 002 - CONTRATO Nº 006/2020

PALC nº 148/2017 - SEI.EMDEC.2022.00005895-38
 
 
Nos termos do §8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, fica registrada a aplicação do reajuste do valor dos
preços previsto na cláusula terceira do contrato nº 006/2020, firmado com a empresa PLANO HOSPITAL
SAMARITANO LTDA.
 
A partir de 11/06/2024, o valor total estimado do contrato passa de R$ 32.460.992,31 (trinta e dois milhões,
quatrocentos e sessenta mil, novecentos e noventa e dois reais e trinta e um centavos) para R$ 32.942.734,41
(trinta e dois milhões, novecentos e quarenta e dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e quarenta e um
centavos) resultante da aplicação do percentual de 9,00% correspondente ao índice acumulado do
 IPC/FIPE/SAÚDE, como demonstra o ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte integrante.
 
A CONTRATADA deverá apurar a diferença entre os valores já faturados desde 11/06/2024 e emitir Nota
Fiscal específica dessa diferença, com observância aos termos da Cláusula Quarta do Contrato.
 
 
 
 
Vinicius Issa Lima Riverete                               
Diretor Presidente                                                 
EMDEC S/A                                                   
 
                       
Marta Pires Barbosa
Diretora Administrativa e Financeira
EMDEC S/A 
 
 
 
 
 
 
 

                                                ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO



 
 
 
Contrato nº 006/2020 - Pregão Eletrônico nº 002/2018. Vigência 24 (vinte e quatro) meses – 21/02/2020 a
20/02/2022.
P0: R$ 12.039.786,24
 
 
 
Aditamento 01 – Prorrogação Contratual por 12 (doze) meses
De: 21/02/2022 a 20/02/2023
Valor do Aditamento 01= R$ 6.019.893,12 (R$ 12.039.786,24 / 2)
Valor Atualizado do Contrato= R$ 12.039.786,24 + 6.019.893,12 = R$ 18.059.679,36
 
 
 
Aditamento 02 – Prorrogação Contratual por 24 (vinte e quatro) meses
De: 21/02/2023 a 20/02/2025
Valor do Aditamento 02 = R$ 12.039.786,24
Valor Atualizado do Contrato= R$ 18.059.679,36 + 12.039.786,24 = R$ 30.099.465,60
 
 
 
Apostilamento 01 – Reajuste de 9,50% - IPC/FIPE/SAÚDE
De: 21/02/2023 a 20/02/2025 (vinte e quatro meses)
 
Do valor do contrato sem reajuste = R$ 12.039.786,24
Do valor do contrato com reajuste = R$ 13.183.533,60
Do valor do apostilamento (diferença) = R$ 13.183.533,60 – R$ 12.039.786,24 = R$ 1.143.747,36
Valor atualizado do Contrato = R$ 30.099.465,60 + R$ 1.143.747,36 = R$ 31.243.212,96
 

Segue planilha:



Aditamento 03 – Reequilíbrio de 8,27% - retroativo aos anos de 2020 e 2021
De: 21/11/2022 a 20/02/2025 (vinte e sete meses)
 
De 21/11/2022 a 20/02/2023 – aplicado 8,27%
Diferença mensal = R$543.147,41 – R$501.657,76 = R$41.489,65
Meses = 3 meses
Reequilíbrio = 3 meses * R$41.489,65 = R$ 124.468,95
 
De 21/02/2023 a 20/02/2023 – Aplicado 8,27% + 9,5%36
 
Diferença mensal = R$ 594.743,50 - R$ 543.147,41 = R$ 51.596,09
Do valor calculado no apostilamento 01 = R$ 13.183.533,60
Do novo valor após aplicação do reequilíbrio = R$ 14.273.844,00
Do valor da diferença = R$ 14.273.844,00 – R$ 13.183.533,60 = R$ 1.090.310,40
 
Do valor total do aditamento 03 = R$ 1.090.310,40 + R$ 124.468,95 = R$ 1.214.779,35



Valor atualizado do Contrato = R$ 31.243.212,96 + R$ 1.214.779,35 = R$ 32.460.992,31

 

 

Segue planilha:

 

Apostilamento 02 – Reajuste de 9,00%
De: 11/06/2024 a 20/02/2025 (9 meses)



 
Do valor mensal sem reajuste = R$ 594.743,50
Do valor mensal com reajuste = R$ 648.270,40
Da diferença mensal = R$ 53.526,90
Do valor do apostilamento (diferença mensal para 9 meses) = R$ 53.526,90 x 9 = R$ 481.742,10
Valor atualizado do Contrato =  R$ 32.460.992,31 + R$ 481.742,10 = R$ 32.942.734,41

 

Segue planilha:
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